	Consulta e Audiência Públicas sobre a nova regulamentação que uniformizará as exigências documentais para a outorga da autorização, alteração cadastral e revogação da autorização dos agentes econômicos que atuam no abastecimento nacional de combustíveis e derivados de petróleo.

	E-mail: abastecimento@anp.gov.br
	

	AGENTE
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA
	POSICIONAMENTO ANP

	SINDTRR
	Art. 1º
	Inciso III – Art. 12

Excluir a exigência da comprovação de cadastramento perante o SICAF, renumerando os incisos deste artigo, e conseqüentemente renumerar também os incisos do Art. 6º da Resolução.


	Justifica-se a proposta pois esta exigência, além de onerosa, revela-se deveras temerária ao TRR, haja vista que a ausência de uma única certidão, seja em razão de impugnação judicial ou greve no setor público, pode ocasionar a interdição de suas instalações no caso de eventual fiscalização da Agência, com base no Art. 5º da Lei nº 9.847, de 1999.

Cumpre observar que mesmo revogada a exigência de cadastro do TRR junto ao SICAF, prevalece a disposição do Art. 13 da Resolução nº 8, que garante ao Órgão Regulador a prerrogativa de “...obstar o ingresso e a permanência de agente econômico na categoria de TRR caso presentes fundadas razões de interesse público...”.

	Não Acatado.
Na fase de outorga da autorização para exercício da atividade é necessária a comprovação das certidões federais, através do Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido mediante atendimento aos níveis I, II e III, perante o SICAF, para os agentes novos.

	SINDTRR
	-
	Inciso novo - Alterar a redação do inciso I, Art. 21 da Resolução ANP nº 8/07.
	Excluir a obrigatoriedade de manutenção, dentre os documentos previstos para as fases de habilitação e outorga de autorização, quanto à comprovação de cadastramento obrigatório perante o SICAF.

Justifica-se esta sugestão alternativa para alinhar a Resolução ANP nº 8 às Resoluções mais recentes editadas pela ANP, números 17, 18 e 20, todas publicadas em 19 de junho de 2009.


	A ser aprofundado na Audiência Pública.

	SINDTRR
	Art. 3º
	§ 3º - Art. 15

Coerentemente à sugestão formulada ao inciso III, Art. 12 da Resolução, excluir do § 3º, Art. 15 a comprovação de cadastramento obrigatório DO NOVO ESTABELECIMENTO junto ao SICAF.


	E bem assim porque para cadastrar o novo estabelecimento no sistema do SICAF, o TRR interessado deverá apresentar a certidão de tributos federais expedida pela Receita Federal (CQTF) ao estabelecimento matriz, pois o Órgão não emite esta certidão para o CNPJ do estabelecimento filial a ser incluído, e os entraves para obter esta certidão já foram mencionados na sugestão formulada ao inciso III, Art. 12 da Resolução.


	A ser aprofundado na Audiência Pública.

	SAB
	Art. 5º
	 Alteração do § 6º Art. 15


	Tipificar as alterações cadastrais que serão passíveis de verificação de débito junto ao CADIN.
	“§6º Não será realizada a alteração cadastral solicitada pela empresa, referente à inclusão de filial ou alteração do quadro societário, caso seu estabelecimento matriz ou uma de suas filiais esteja em débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulamentada pela ANP, por não quitação de multa aplicada nos termos da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999”



	SINDTRR
	Art. 5º
	§ 6º Art. 15

Incluir no texto da proposta a seguinte expressão:

“... com decisão administrativa ou judicial transitada em julgado.”
	
	Acatado, em parte.
Nova Redação:
“§6º Não será realizada a alteração cadastral solicitada pela empresa, referente à inclusão de filial ou alteração do quadro societário, caso seu estabelecimento matriz ou uma de suas filiais esteja em débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulamentada pela ANP, por não quitação de multa aplicada nos termos da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999”

Não há necessidade de citação de decisão judicial, uma vez que o seu direito estará garantido na esfera judicial.

	SINDSOLV
	Art. 7º
	Inciso IV - Art. 12

Excluir a obrigatoriedade do SICAF ou, alternativamente, alterar a redação da proposta de alteração, excluindo do texto o período "...constando todas as certidões no prazo de validade...".


	Justifica-se a proposta de exclusão do SICAF pela desnecessidade de sua manutenção, na atual conjuntura do abastecimento de solventes; a proposta alternativa, tendo em vista que pelo atual sistema do SICAF para o cadastramento somente são necessárias as certidões federais.
	Não Acatado.

Na fase de outorga da autorização para exercício da atividade é necessária a comprovação das certidões federais, através do Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido mediante atendimento aos níveis I, II e III, perante o SICAF, para os agentes novos.

	SINDSOLV
	Art. 9º
	§ 2º Art. 15

Excluir a obrigatoriedade do cadastramento no SICAF, pelas mesmas razões.


	Coerentemente à sugestão ao inciso IV do Art. 12, também neste dispositivo.
	A ser aprofundado na Audiência Pública.

	SINDSOLV
	Art. 11
	§ 5º Art. 15

Acrescentar ao texto a expressão: "...após o trânsito em julgado de decisão administrativa ou judicial."


	
	Acatado, em parte.

Nova Redação:

“§6º Não será realizada a alteração cadastral solicitada pela empresa, referente à inclusão de filial ou alteração do quadro societário, caso seu estabelecimento matriz ou uma de suas filiais esteja em débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulamentada pela ANP, por não quitação de multa aplicada nos termos da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999”

Não há necessidade de citação de decisão judicial, uma vez que o seu direito estará garantido na esfera judicial.

	SAB
	Art. 16
	Alterar a redação da minuta. 
	Padronizar a redação referente ao indeferimento do requerimento de habilitação/outorga.
	Nova Redação:

 “Art. 16  Fica alterado o art. 12 da Resolução ANP nº 2, de 14 de janeiro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12 Será indeferido o requerimento de autorização:

I - que não atender aos requisitos previstos no art. 6º, 7º e 11 desta Resolução;

II - que tiver sido instruído com declaração falsa ou inexata ou com documento falso ou  inidôneo, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

III - de pessoa jurídica:

a) que estiver com a inscrição no CNPJ enquadrada como suspensa, inapta ou cancelada;

b) que estiver com seus dados cadastrais em desacordo com os registrados no CNPJ; e

c) que funcionar em imóvel utilizado como moradia ou residência particular e destes não possuir separação física e acesso independente, observado o disposto na legislação técnica aplicável;

d) que esteja em débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulada pela ANP, de acordo com a Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999; 
e) de cujo quadro de administradores ou sócios participe pessoa física ou jurídica que tenha sido sócio ou administrador de pessoa jurídica que não tenha liquidado débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), nos 5 (cinco) anos que antecederam à data do requerimento, constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulada pela ANP, de acordo com a Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999; e

f) que, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao requerimento, teve autorização para o exercício de atividade regulada pela ANP cassada em decorrência de penalidade aplicada em processo com decisão definitiva, nos termos do art. 10 da Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999.

§ 1º Não se aplica o disposto na alínea (e) do inciso III deste artigo quando o sócio ou administrador retirou-se do quadro societário ou de administradores da pessoa jurídica devedora antes do evento que deu origem ao débito.

§2º O disposto nas alíneas (d), (e) e (f) do inciso III deste artigo aplica-se inclusive às pessoas jurídicas coligadas ou controladoras da que requereu autorização.

	SAB
	Art. 17
	Alteração do § 1º Art. 15


	Tipificar as alterações cadastrais que serão passíveis de verificação de débito junto ao CADIN.
	Acatado.

Nova Redação:

“§6º Não será realizada a alteração cadastral solicitada pela empresa, referente à inclusão de filial ou alteração do quadro societário, caso seu estabelecimento matriz ou uma de suas filiais esteja em débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulamentada pela ANP, por não quitação de multa aplicada nos termos da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999”

Não há necessidade de citação de decisão judicial, uma vez que o seu direito estará garantido na esfera judicial.

	GRAN PETRO

DISTRIB.
	Art. 22
	Art.12 - Inc III
III – comprovação de cadastramento obrigatório perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) no Nível I - Credenciamento, constando todos os documentos no prazo de validade, da matriz e da(s) filial(is) relacionada(s) com a atividade de distribuição de combustíveis de aviação.”


	De acordo com o Item 6 – Cadastro - Pessoa Jurídica do Manual do Fornecedor Cadastro/Credenciamento, Solicitação e Consulta Pessoa Física e Pessoa Jurídica do SicafWeb – Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores na Versão 1 - 25/01/2011, Apenas o Nível I – Credenciamento é obrigatório para que o fornecedor seja considerado cadastrado no SICAF. Os demais níveis devem ser preenchidos, conforme a necessidade do fornecedor. Sendo assim caso a ANP entenda que o atendimento aos demais níveis seja necessário, é importante que isto esteja bem claro na resolução para evitar conflitos de interpretação.


	Acatado, em parte.

De acordo com a nova regra do SICAFWEB será necessária a apresentação do Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido mediante atendimento aos níveis I, II e III, uma vez que a intenção da ANP é a verificação da regularidade fiscal federal.

Nova redação   
“III – comprovação do Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido mediante atendimento aos níveis I, II e III, perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), constando todos os documentos no prazo de validade, da matriz e da(s) filial(is) relacionada(s) com a atividade de distribuição de combustíveis de aviação.”



	GRAN PETRO

DISTRIB.
	Art.23


	Inciso IV
IV - cópia autenticada do Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal relativo à matriz e das filiais relacionadas com a atividade de distribuição de combustíveis de aviação;


	Isto é importante destacar, que a “Descrição da atividade de distribuição de combustíveis de aviação”, no alvará de funcionamento poderá criar conflito com as prefeituras municipais, por falta de legislação para tal inclusão, pois a atividade de distribuição de combustíveis de aviação não tem CNAE específico, tanto que não é solicitado para as inscrições estaduais e CNPJ
	Não Acatado

No alvará não necessita estar explícita a atividade de distribuição de combustíveis de aviação, devendo ser observado o CNAE específico 4681-8/01 - Comércio Atacadista de Álcool Carburante, Biodiesel, Gasolina e demais Derivados de Petróleo, Exceto Lubrificantes, não realizado por Transportador Retalhista (T.R.R.). 
Esta classe inclui os combustíveis para aeronaves e embarcações.

	GRAN PETRO

DISTRIB.
	Art.23


	Inciso V
V - comprovante da regular inscrição estadual, da matriz e das filiais relacionadas com a atividade de distribuição de combustíveis de aviação e quando se tratar de primeiro estabelecimento de nova empresa distribuidora de combustíveis de aviação, a ANP aceitará para efeito de  habilitação/registro ou autorização para exercício da atividade a Inscrição Estadual Provisória, com a situação cadastral de suspensa.


	A SEFAZ-SP prevê na Portaria CAT 02 de 13/01/201, Art. 5o e Parágrafo 1o que poderá autorizar, em caráter provisório, a inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS, exclusivamente para possibilitar o atendimento de exigências da ANP. Será emitido com a situação de suspenso.
	Não Acatado.

Dentro dos procedimentos da Agência, a Inscrição Estadual Provisória é aceita quando da fase de habilitação. Na fase de outorga é necessária apresentação da Inscrição Estadual definitiva.

	SINDICOM
	Art. 24
	“§3º Quando ocorrer inclusão de filial relacionada ao exercício da atividade de distribuição de combustíveis de aviação deverão ser encaminhados à ANP os documentos, referente ao novo estabelecimento, indicados no inciso II a V do art. 6º, no inciso III do art. 7º e nos incisos III a V do art. 12, da mesma Resolução.”

	Justificativa: Não compreendemos a necessidade de que seja apresentado estudo do empreendimento para o simples cadastramento de uma nova filial. Além de tornar o procedimento mais burocrático, o referido estudo contém informações estratégicas e confidenciais.


	ACATADO
Nova redação: 

“§3º  Quando ocorrer inclusão de filial relacionada ao exercício da atividade de distribuição de combustíveis de aviação deverão ser encaminhados à ANP os documentos, referente ao novo estabelecimento, indicados no inciso II a V do art. 6º e nos incisos III a V do art. 12, da mesma Resolução, sendo que nos casos de estabelecimentos localizados dentro de aeródromo, fica dispensada a apresentação do documento constante do inciso IV do art. 12.

	SINDICOM
	Art. 24
	Incluir parágrafo: “Quando a referida instalação for localizada em aeródromo não será exigido o previsto no inciso IV, do art.12.”

	Justificativa: Por se tratar de área objeto de concessão pela Infraero, o alvará de funcionamento é, em regra, inexigível.
	ACATADO

Nova redação: 

“§3º  Quando ocorrer inclusão de filial relacionada ao exercício da atividade de distribuição de combustíveis de aviação deverão ser encaminhados à ANP os documentos, referente ao novo estabelecimento, indicados no inciso II a V do art. 6º e nos incisos III a V do art. 12, da mesma Resolução, sendo que nos casos de estabelecimentos localizados dentro de aeródromo, fica dispensada a apresentação do documento constante do inciso IV do art. 12. 

	SINDICOM
	Art. 26
	“§6º Não será realizada a alteração cadastral solicitada pela empresa, sem prejuízo de demais disposições legais, caso seu estabelecimento matriz ou uma de suas filiais esteja em débito, constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulamentada pela ANP, por não quitação de multa aplicada nos termos da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999”
	Justificativa: Esclarecer que a alteração cadastral solicitada somente não será processada caso exista pendência derivada de decisão condenatória definitiva não contestada judicialmente.


	Acatado, em parte.

Nova Redação:

“§6º Não será realizada a alteração cadastral solicitada pela empresa, referente à inclusão de filial ou alteração do quadro societário, caso seu estabelecimento matriz ou uma de suas filiais esteja em débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulamentada pela ANP, por não quitação de multa aplicada nos termos da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999”

Não há necessidade de citação de decisão judicial, uma vez que o seu direito estará garantido na esfera judicial..

	SINDICOM
	Art. 26
	Incluir parágrafo: § Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade administrativa, não haverá indeferimento do requerimento de habilitação até o trânsito em julgado da decisão.
	Justificativa: Esclarecer que a alteração cadastral solicitada somente não será processada caso exista pendência derivada de decisão condenatória definitiva não contestada judicialmente.
	Não Acatado.

Não há necessidade de citação de decisão judicial, uma vez que o seu direito estará garantido na esfera judicial.

	SINDICOM
	Art. 28
	“II – revogada, a qualquer tempo, mediante declaração expressa da ANP, quando comprovado em processo administrativo, com garantia do contraditório e ampla defesa:

a) que o exercício da atividade de distribuição de combustíveis de aviação não foi iniciada após 180 (cento e oitenta) dias após a publicação da autorização no Diário Oficial da União;

b) que houve paralisação injustificada da atividade de distribuição, não tendo apresentado comercialização de combustíveis de aviação no prazo de 180 (cento e oitenta) dias;

c) que deixou de atender aos requisitos referentes às fases de habilitação e de outorga da autorização que condicionaram a concessão da autorização, à exceção da exigência disposta no inciso III do art. 12 desta Resolução;

d) que a atividade está sendo executada em desacordo com a legislação vigente, expressamente indicada pela ANP;

e) que há fundadas razões de interesse público, justificadas pela ANP; ou

f) que não foi atendido o disposto no art. 26 desta Resolução.”
	Justificativa: No que se refere à alínea “c)”, o objetivo é manter a previsão que já existe hoje na Resolução 17, que reconhece a possibilidade fática de perda temporária do SICAF. No que se refere à alínea “d)”, nos parece que somente a ANP tem competência para fazer tal indicação.
	Alínea “c” – a ser aprofundado na Audiência Pública

Alínea D - A citação da ANP foi explicitada a fim de tornar claro que a regulamentação a ser observada é da Agência.

	SINDIGÁS
	29
	1ª OPÇÃO:

Art. 29 Fica excluído o inciso III do art. 7º da Resolução ANP nº 15, de 18 de maio de 2005.

2ª OPÇÃO:

Art. 29  Fica alterado o inciso III do art. 7º da Resolução ANP nº 15, de 18 de maio de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

III - comprovação de credenciamento perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, referente aos estabelecimentos matriz e filiais relacionados com a atividade de distribuição de GLP;”
	1ª OPÇÃO – A) Entendemos que a melhor opção, s.m.j., uma vez que essa r. agência está promovendo uma revisão na norma em apreço, seria a exclusão da exigência do cadastramento perante o SICAF para as distribuidoras de GLP. Isto porque, de acordo com o Decreto nº 3.722, o SICAF constitui o registro cadastral do Poder Executivo Federal, com o objetivo de habilitar fornecedores em processos licitatórios. A Resolução em revisão, assim como a minuta ora em comento, tratam dos requisitos para habilitação de empresas que têm o objetivo de exercer a atividade de distribuição de GLP, sem qualquer implicação ou necessidade de processo licitatório.

B) O cadastramento perante o SICAF torna-se tão-somente um entrave operacional para as distribuidoras de GLP, sem, s.m.j. uma contrapartida que o justifique, mesmo porque a manutenção dessa inscrição por todo o período de vigência da autorização é um ônus praticamente impossível de ser cumprido, uma vez que empresas com atuação altamente pulverizada, como é o caso das distribuidoras de GLP, com abrangência nacional e muitas filiais enfrentam, não raramente indisponibilidade de certidões ou outros documentos pertinentes ao SICAF, o que faz com que o cadastramento se torne inativo, algumas vezes por períodos longos. Tudo isto pode redundar em prejuízos para as distribuidoras de GLP e até mesmo problemas de abastecimento.

2ª OPÇÃO – A) Não sendo acolhida a 1ª OPÇÃO, entendemos pertinente observar que, segundo a Instrução Normativa n. 2/10, da SECRETÁRIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, o cadastro no SICAF abrange os seguintes níveis: I – credenciamento; II – habilitação jurídica; III – regularidade fiscal federal; IV – regularidade fiscal estadual/municipal; V – qualificação técnica; e VI – qualificação econômico-financeira.

B) O que se depreende da interpretação das normas e manuais expedidos pelo Comprasnet, em especial o que consta do Manual, na página 48 – “Para Credenciar, o usuário Fornecedor Pessoa Jurídica, deverá preencher as

seguintes opções, sendo obrigatório o Nível I – Credenciamento” – é que a modalidade de cadastramento obrigatória é o Credenciamento, portanto, entendemos que a menção expressa ao termo CREDENCIAMENTO deve ser inserida em substituição a “cadastramento obrigatório”.


	NÃO ACATADO.

Na fase de outorga da autorização para exercício da atividade é necessária a comprovação das certidões federais, através do Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido mediante atendimento aos níveis I, II e III, perante o SICAF, para os agentes novos.

	COPAGAZ
	29
	Art. 29. Fica excluído o inciso III do artigo 7º da Resolução ANP nº 15, de 18 de maio de 2005.
	Exclusão do inciso III – O SICAF é um sistema de cadastro instituído pelo artigo 34 da Lei nº 8.666/93 (conhecida como lei de licitações), e regulamentada pelo Decreto nº 3.722/2001. Detém finalidade específica de habilitar fornecedores para a aquisição de bens, serviços, alienação e locação quando o contratante é o Poder Público Federal, através de processo licitatório.

A habilitação da Res. ANP nº 15/2005 refere-se ao procedimento para obtenção de autorização ao exercício da atividade de distribuidora de GLP, devendo observar não somente o artigo 5º, XIII da Constituição Federal, mas também o artigo 170, § único da referida Carta Magna, acerca da liberdade da atividade econômica.

Os requisitos existentes nos outros incisos do art. 7º e do 8º da Res. ANP nº 15/2005 demonstram a qualificação jurídica e técnica-econômica necessária para que uma empresa seja ou não qualificada como distribuidora de GLP.

A imposição do SICAF para habilitação, outorga da autorização e sua manutenção impinge ônus desnecessários às distribuidoras, passível de conseqüências como desabastecimento e desestimulo a novos entrantes, mediante um requisito que não agrega valor a análise jurídica ou técnico-econômica aquém das já previstas em outros incisos e artigos da Resolução ANP nº 15/2005.

A maioria da documentação do SICAF não traz indícios que reportem condições importantes da requerente no tocante a segurança para o exercício da atividade de distribuição de GLP, pois limitam-se a comprovar a regularidade de recolhimento de tributos perante o Fisco (Federal, Estadual e Municipal).

A manutenção do SICAF para a matriz e filiais é inviável, moroso e passível das condições dos próprios órgãos públicos. Ex.: Por uma falha no sistema de informática da Receita Federal do Brasil e da Junta Comercial, estão demorando anos para ocorrer o registro eletrônico de balanços contábeis  da empresas obrigatórias a adoção do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped – Decreto 6.022/2007). E sem o registro do balanço contábil, o SICAF fica desatualizado.

A exigência do cadastramento no SICAF destoa da finalidade regulatoria da Res. ANP nº 15/2005, inclusive pelo fato que esta norma não trata de fornecimento de bens e serviços, nem em processo licitatorio. A permanência desta exigência não coaduna com a motivação, proporcionalidade e razoabilidade do ato administrativo, passível de consideração como “sanção política”, na forma do acórdão da ADI nº 173 do STF, publicada em 20/03/2009, por condicionar a prática da atividade econômica ao prévio recolhimento de um tributo.
	Não Acatado.

Na fase de outorga da autorização para exercício da atividade é necessária a comprovação das certidões federais, através do Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido mediante atendimento aos níveis I, II e III, perante o SICAF, para os agentes novos.

	COPAGAZ
	30
	Art. 30  Ficam incluídos os incisos IV e V no art. 7º da Resolução ANP nº 15, de 18 de maio de 2005, que passam a vigorar com as seguintes redações:

III– ficha cadastral preenchida, conforme modelo disponível no endereço eletrônico da ANP (www.anp.gov.br), identificando os estabelecimentos como  “GLP a granel”, “GlP envasado” ou “GLP envasado e a granel, assinada por representante legal ou procurador, acompanhada de cópia autenticada de documento de identificação do responsável legal ou de cópia de autenticada de instrumento de procuração e do respectivo documento de identificação, quando for o caso; e

IV – Certidão da Junta Comercial contendo histórico de todas as alterações dos atos constitutivos da pessoa jurídica.”
	Alteração dos incisos - Em face da sugestão de exclusão do inciso III do artigo 7º da Resolução ANP nº 15/2005, é  necessária a renumeração dos incisos desse artigo.

Alteração do inciso III – Essa adequação é derivativa do que hoje já estabelece a Ficha Cadastral de Distribuidor no tocante as modalidades de autorização existentes, bem como do disposto no próprio artigo 4 da Resolução ANP nº 15/2005. Caso haja um acréscimo de novas modalidades de autorização, que realmente podem ser necessárias, como um depósito em que não exista engarrafamento, mas somente depósito de recipientes transportáveis e/ou granel em carretas auto-tanques (bobtail) para abastecimento a consumidores, considera-se que para sua prevalência deva ser adequado o citado artigo 4, com esclarecimento do que se trata cada uma. Como a presente minuta não alterou esse artigo, considera-se que as modalidades de autorização prevalecem na sua redação original, não podendo a Ficha Cadastral destoar do estabelecido no restante da Resolução ANP nº 15/2005.
	Inciso III – Não acatado
Autorização para o exercício da atividade de distribuição de GLP é diferenciada entre envasado e a granel, ou somente a granel, quando da publicação no DOU. Por outro lado, a identificação dos estabelecimentos, quando do encaminhamento da ficha cadastral, deve identificá-los como: 

1 – administrativo;

2- somente instalação de armazenamento de GLP a granel; 

3- instalação de armazenamento de GLP a granel /depósito de recipientes transportáveis; ou

4- somente depósito de recipientes transportáveis. 

Exemplo: Distribuidor A autorizado ao exercício da atividade como envasado /granel e possui 2 filias: 

- Filial 1: Possui tanques de GLP  a granel e linha envasilhamento. Deve ser cadastrada de acordo do o item 3 acima.

- Filial 2: Possui apenas área de armazenamento de recipientes transportáveis de GLP. Deve ser cadastrada de acordo do o item 4 acima.



	COPAGAZ
	32
	Art. 32. Ficam incluídos os incisos III a VII no art. 12 da Resolução ANP nº 15, de 18 de maio de 2005, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“III - comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, referente aos estabelecimentos matriz e filiais relacionados com a atividade de distribuição de GLP;

IV – cópia autenticada do Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal relativo à(s) instalação(ões) de armazenamento, contemplando a descrição da atividade de distribuição de GLP;

V - comprovante da regular inscrição estadual, da matriz e das filiais relacionadas com a atividade de distribuição de GLP; e

VI – cópia autenticada do Certificado de Vistoria expedido pelo Corpo de Bombeiros responsável pela jurisdição, em nome da interessada e dentro do prazo de validade, no endereço das instalações, e com as indicações técnicas consideradas pelo referido Corpo de Bombeiros, facultando aos mesmos optarem por indicarem ou não:
i) a(s) instalação(ões) de armazenamento de GLP a granel existente(s) no estabelecimento, quando couber;

ii) a(s) área(s) de armazenamento e de apoio de recipientes transportáveis existente(s) no estabelecimento, com suas respectivas classes ou capacidades de armazenamento em quilogramas de GLP, quando couber; e

iii) a norma técnica ou regulamentação adotada para sua emissão.
	Alteração do inciso VI – As indicações constantes do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) são realizadas de acordo com a Instrução Técnica do Corpo de Bombeiros Estadual da jurisdição respectiva.

A imposição de indicações que não são previstas nas Instruções Técnicas normalmente não é aceita pelo órgão emitente. O cumprimento desta condição trará muita dificuldade na obtenção dos AVCBs. Como exemplo, segue abaixo AVCB do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, em que nada traz a respeito.

A palavra “quando couber” derivou numa interpretação não clara da obrigatoriedade desta condição. A clareza e objetividade é um principio administrativo para que haja a segurança jurídica necessária para a prática do ato. Por isso, foi considerada na análise deste artigo como se as indicações não fossem facultativas.

Exclusão do item VII - Pela mesma justificativa exposta no artigo 29 supra, consideramos não plausível a previsão de cadastramento no SICAF para a concessão de autorização de distribuição de GLP, cabendo sua exclusão também neste item.
	Item VI – ACATADO
Nova Redação: 

VI – cópia autenticada do Certificado de Vistoria expedido pelo Corpo de Bombeiros responsável pela jurisdição, em nome da interessada e dentro do prazo de validade, no endereço das instalações, ficando facultada a indicação das seguintes informações:

i) a(s) instalação(ões) de armazenamento de GLP a granel existente(s) no estabelecimento;

ii)
a(s) capacidade(s) da(s) área(s) de armazenamento e de apoio de recipientes transportáveis existente(s) no estabelecimento, com suas respectivas classes ou capacidades de armazenamento em quilogramas de GLP; ou

iii)
a norma técnica ou regulamentação adotada para sua emissão.

Item VII – a ser aprofundado na Audiência Pública.

	SINDIGÁS
	32
	1ª OPÇÃO:

Art. 32 Ficam incluídos os incisos III a VI no art. 12 da Resolução ANP nº 15, de 18 de maio de 2005, que passam a vigorar com as seguintes redações:

Omissis

VI - cópia autenticada do Certificado de Vistoria expedido pelo Corpo de Bombeiros responsável pela jurisdição, em nome da interessada e dentro do prazo de validade, no endereço das instalações.

2ª OPÇÃO:

Art. 32  Ficam incluídos os incisos III a VII no art. 12 da Resolução ANP nº 15, de 18 de maio de 2005, que passam a vigorar com as seguintes redações:

Omissis

VII - comprovação de credenciamento perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, referente aos estabelecimentos matriz e filiais relacionados com a atividade de distribuição de GLP.
	1ª OPÇÃO - A) Entendemos que a exclusão das alíneas i a iii é salutar para evitar possíveis conflitos entre as normas aplicadas pelas diversas corporações de bombeiros em cada jurisdição.

B) As justificativas com relação à exclusão do inciso VI, que trata do SICAF, são idênticas às expostas acima para o Art. 29.

2ª OPÇÃO – A) Não sendo acolhida a 1ª OPÇÃO, entendemos pertinente observar que, segundo a Instrução Normativa n. 2/10, da SECRETÁRIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, o cadastro no SICAF abrange os seguintes níveis: I – credenciamento; II – habilitação jurídica; III – regularidade fiscal federal; IV – regularidade fiscal estadual/municipal; V – qualificação técnica; e VI – qualificação econômico-financeira.

B) O que se depreende da interpretação das normas e manuais expedidos pelo Comprasnet, em especial o que consta do Manual, na página 48 – “Para Credenciar, o usuário Fornecedor Pessoa Jurídica, deverá preencher as

seguintes opções, sendo obrigatório o Nível I – Credenciamento” – é que a modalidade de cadastramento obrigatória é o Credenciamento, portanto, entendemos que a menção expressa ao termo CREDENCIAMENTO deve ser inserida em substituição a “cadastramento obrigatório”.
	Item VI – Acatado, em parte.

Nova Redação: 

VI – cópia autenticada do Certificado de Vistoria expedido pelo Corpo de Bombeiros responsável pela jurisdição, em nome da interessada e dentro do prazo de validade, no endereço das instalações, ficando facultada a indicação das seguintes informações:

i) a(s) instalação(ões) de armazenamento de GLP a granel existente(s) no estabelecimento;

ii)
a(s) capacidade(s) da(s) área(s) de armazenamento e de apoio de recipientes transportáveis existente(s) no estabelecimento, com suas respectivas classes ou capacidades de armazenamento em quilogramas de GLP; ou

iii)
a norma técnica ou regulamentação adotada para sua emissão.

Item VII – a ser aprofundado na Audiência Pública.

2ª OPÇÃO - NÃO ACATADO O cadastramento obrigatório contemplava a regularidade fiscal federal, sendo assim, pela nova regra do SICAFWEB, ficaria obrigatório o atendimento ao nível I,II e III, ou seja, o Certificado de Registro Cadastral – CRC.
Nova redação   
“VII – comprovação do Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido mediante atendimento aos níveis I, II e III, perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), constando todos os documentos no prazo de validade, da matriz e da(s) filial(is) relacionada(s) com a atividade de distribuição de GLP.”

	SINDIGÁS
	33
	Art. 33  Ficam incluídos os §1º e 2º no art. 16 da Resolução ANP nº 15, de 18 de maio de 2005, que passam a vigorar com as seguintes redações:

Omissis

“§2º Não será realizada a alteração cadastral solicitada pela empresa, sem prejuízo de demais disposições legais, caso seu estabelecimento matriz ou uma de suas filiais esteja em débito decorrente do exercício de atividade regulamentada pela ANP, por não quitação de multa aplicada nos termos da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999 e mantida após o regular processo administrativo com trânsito em julgado definitivo, e que não tenha sido objeto de processo judicial com decisão definitiva de mérito transitada em julgado.”
	A) O objetivo da redação proposta é trazer segurança jurídica para as empresas (administrados) e adequar a redação ao entendimento dos nossos tribunais para situações análogas.

B) O entendimento sumulado no STF por meio dos enunciados 70, 323 e 547, bem como o do STJ, por meio da Súmula 127/STJ, segue a lógica de que a Fazenda Pública deve cobrar os seus créditos através de execução fiscal, sem impedir direta ou indiretamente a atividade profissional ou econômica do contribuinte.

C) Isto porque, há casos, não raros, em que autos de infração lavrados são julgados insubsistentes administrativamente, ou mesmo anulados por decisões judiciais, sendo que a aplicação do dispositivo em comento sem considerar essas hipóteses muito provavelmente irá gerar prejuízos às empresas, irreparáveis ou de difícil reparação. Entendimento diverso, s.m.j., não deve prevalecer, pois, no âmbito dessa r. agência reguladora.
	Acatado, em parte.
Nova Redação:

“§6º Não será realizada a alteração cadastral solicitada pela empresa, referente à inclusão de filial ou alteração do quadro societário, caso seu estabelecimento matriz ou uma de suas filiais esteja em débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulamentada pela ANP, por não quitação de multa aplicada nos termos da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999”

Não há necessidade de citação de decisão judicial, uma vez que o seu direito estará garantido na esfera judicial.

	COPAGAZ
	33
	Art. 33  Ficam incluídos os §1º e 2º no art. 16 da Resolução ANP nº 15, de 18 de maio de 2005, que passam a vigorar com as seguintes redações:

§1º Quando ocorrer inclusão de filial relacionada ao exercício da atividade de distribuição de GLP deverão ser encaminhados à ANP os documentos, referente ao novo estabelecimento, indicados nos incisos I, II e IV do art. 7º e nos incisos IV a VI do art. 12, da mesma Resolução.

§2º Não será realizada a alteração cadastral solicitada pela empresa, sem prejuízo de demais disposições legais, caso seu estabelecimento matriz ou uma de suas filiais esteja em débito decorrente do exercício de atividade regulamentada pela ANP, por não quitação de multa aplicada nos termos da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, salvo se o débito estiver com sua exigibilidade suspensa, motivada inclusive por processo administrativo não transitado em julgado ou por decisão judicial.
	Alteração do § 1º - Em face das sugestões dos artigos 29, 30 e 32 supra desta minuta, faz-se necessário a readequação das correções as menções realizadas dos incisos dos artigos 7º e 12 realizadas no § 1º do artigo 16, todos da Resolução ANP nº 15/2005.

Alteração do § 2º - Por aplicação, literal ou analógica, do artigo 5º, incisos XXXV, LIV, LV e LVII da Constituição Federal e artigo 151 do Código Tributário Nacional, uma penalidade administrativa somente pode ser motivo de ônus derivativos após sua cobrança estar confirmada definitivamente como válida na esfera administrativa, com a preservação ao direito ao contraditório, a ampla defesa e ao devido processo legal. Igualmente, a mesma não poderá causar ônus derivativos se houver decisão judicial, precária ou definitiva, que suspenda o direito a sua exigibilidade.

Portanto, pelo princípio da legalidade que regem os atos administrativos, a falta da não quitação da multa somente poderá cumular com a não realização da alteração cadastral se a penalidade não estiver alicerçada por uma das causas suspensivas do direito da ANP em cobrá-la, como uma conseqüência lógica e direta dos princípios que regem o ordenamento jurídico, que devem ser observados por todos.
	§ 1º - A renumeração de artigos e incisos será realizada posteriormente ao acatamento ou não de todas as sugestões 
§ 2º - Acatado, em parte.
Nova Redação:

“§2º Não será realizada a alteração cadastral solicitada pela empresa, referente à inclusão de filial ou alteração do quadro societário, caso seu estabelecimento matriz ou uma de suas filiais esteja em débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulamentada pela ANP, por não quitação de multa aplicada nos termos da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999”

Não há necessidade de citação de decisão judicial, uma vez que o seu direito estará garantido na esfera judicial.



	SINDIGÁS
	34
	1ª OPÇÃO:

Art. 34  Fica incluído o inciso XIX do art. 36 da Resolução ANP nº 15, de 18 de maio de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“XIX – manter atualizados os documentos das fases de habilitação e outorga da autorização para o exercício da atividade de distribuição de GLP.”

2ª OPÇÃO:

Art. 34  Fica incluído o inciso XIX do art. 36 da Resolução ANP nº 15, de 18 de maio de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“XIX – manter atualizados os documentos das fases de habilitação e outorga da autorização para o exercício da atividade de distribuição de GLP, salvo o previsto no art. 7, inciso III desta Resolução.”


	1ª OPÇÃO – esta é a redação válida para o caso de ser excluída a exigência do cadastramento perante o SICAF para as distribuidoras, conforme previsto nas nossas propostas acima descritas.

2ª OPÇÃO – A) Em sendo mantida a obrigatoriedade de cadastramento perante o SICAF como um dos requisitos impostos para a fase de HABILITAÇÃO, consoante prevê o art. 7º, inciso III da Resolução ANP n. 15/05, esta é a redação que traz maior segurança jurídica para as distribuidoras de GLP e para o abastecimento nacional do produto.

B) Isto porque, conforme já dito, a manutenção por toda a vida operacional de uma distribuidora de GLP e de todas as suas inúmeras filiais perante o SICAF é inviável.

C) Somente para citar exemplos, não é incomum que alguma das fazendas públicas inscreva indevidamente o CNPJ de uma filial, ou até mesmo o de uma matriz de uma empresa na dívida ativa, gerando uma restrição à emissão de uma das certidões necessárias para o cadastramento perante o SICAF, vindo essa inscrição posteriormente a ser revista, administrativa ou judicialmente.

D) Isto se coaduna inclusive com a previsão expressa contida no item d, do inciso II, do Art. 40 da Resolução ANP n. 15/05 - d) a atividade está sendo executada em desacordo com a legislação vigente, inclusive com os requisitos referentes às fases de habilitação e de outorga que condicionaram a concessão da autorização, à exceção da exigência disposta no inciso III do art. 7º - em comento. Do mesmo modo com a revogação expressa do parágrafo único do mesmo Art. 40, previsto na minuta de resolução sob análise.
	A ser aprofundado na Audiência Pública 

	SINDIGÁS
	36
	1ª OPÇÃO:

Art. 36  Fica alterado o inciso II do art. 40 da Resolução ANP nº 15, de 18 de maio de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“II – revogada, a qualquer tempo, mediante declaração expressa da ANP, quando comprovado em processo administrativo, com garantia do contraditório e ampla defesa:

a) que o exercício da atividade de distribuição de GLP não foi iniciada após 180 (cento e oitenta) dias após a publicação da autorização no Diário Oficial da União;

b) que houve paralisação injustificada da atividade de distribuição, não tendo apresentado comercialização de GLP no prazo de 180 (cento e oitenta) dias;

c) que deixou de atender aos requisitos referentes às fases de habilitação e de outorga da autorização que condicionaram a concessão da autorização;

d) que a atividade está sendo executada em desacordo com a legislação vigente, expressamente indicada pela ANP; ou

e) que há fundadas razões de interesse público, justificadas pela autoridade competente.”

2ª OPÇÃO:

Art. 36  Fica alterado o inciso II do art. 40 da Resolução ANP nº 15, de 18 de maio de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“II – revogada, a qualquer tempo, mediante declaração expressa da ANP, quando comprovado em processo administrativo, com garantia do contraditório e ampla defesa:

a) que o exercício da atividade de distribuição de GLP não foi iniciada após 180 (cento e oitenta) dias após da publicação da autorização no Diário Oficial da União;

b) que houve paralisação injustificada da atividade de distribuição, não tendo apresentado comercialização de GLP no prazo de 180 (cento e oitenta) dias;

c) que deixou de atender aos requisitos referentes às fases de habilitação e de outorga da autorização que condicionaram a concessão da autorização, exceto o previsto no art. 7, inciso III desta Resolução;

d) que a atividade está sendo executada em desacordo com a legislação vigente, expressamente indicada pela ANP; ou

e) que há fundadas razões de interesse público, justificadas pela autoridade competente.”


	1ª OPÇÃO – esta é a redação válida para o caso de ser excluída a exigência do cadastramento perante o SICAF para as distribuidoras, conforme previsto as propostas acima.

2ª OPÇÃO – esta é a redação que traz maior segurança jurídica para as distribuidoras de GLP e para o abastecimento nacional do produto, em sendo mantida a obrigatoriedade de cadastramento perante o SICAF como um dos requisitos impostos para a fase de HABILITAÇÃO, consoante prevê o art. 7º, inciso III da Resolução ANP n. 15/05. Isto porque, conforme já dito, a manutenção por toda a vida operacional de uma distribuidora de GLP e de todas as suas inúmeras filiais perante o SICAF é inviável. Somente para citar exemplos, não é incomum que alguma das fazendas públicas inscreva indevidamente o CNPJ de uma filial, ou até mesmo o de uma matriz de uma empresa na dívida ativa, gerando uma restrição à emissão de uma das certidões necessárias para o cadastramento perante o SICAF, vindo essa inscrição posteriormente a ser revista, administrativa ou judicialmente. Isto se coaduna inclusive com a previsão expressa contida no item d, do inciso II, do Art. 40 da Resolução ANP n. 15/05 - d) a atividade está sendo executada em desacordo com a legislação vigente, inclusive com os requisitos referentes às fases de habilitação e de outorga que condicionaram a concessão da autorização, à exceção da exigência disposta no inciso III do art. 7º - em comento; bem assim com a revogação expressa do parágrafo único do mesmo Art. 40, previsto na minuta de resolução sob análise.
	A ser aprofundado na Audiência Pública

	SINDICOM
	Art. 44
	“(...)

a) de cujo quadro societário, ou de administradores, tome parte sócio, acionista ou administrador que tenha participado das deliberações sociais de pessoa jurídica que, nos últimos 5 (anos) anos, anteriores ao requerimento, tenha estado em  débito, decorrente do exercício de atividade regulada pela ANP, constituído após decisão definitiva, de acordo com a Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999; e

(...)

Parágrafo único. O disposto nas alíneas (a) e (b) do inciso III deste artigo aplica-se inclusive às pessoa jurídicas coligadas ou controladoras da que requereu autorização

	Justificativa: Esclarecer que o indeferimento de habilitação somente não será processado caso exista pendência derivada de decisão condenatória definitiva não contestada judicialmente.


	Acatado, em parte.

 Nova Redação:

 “Art. 44  Fica alterado o art. 5º da Portaria ANP nº 202, de 30 de dezembro de 1999, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º  Será indeferido o requerimento de habilitação:

I - que não atender aos requisitos previstos no art. 4º desta Resolução;

II - que tiver sido instruído com declaração falsa ou inexata ou com documento falso ou  inidôneo, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

III - de pessoa jurídica:

a) que esteja em débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulada pela ANP, de acordo com a Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999; 

b) de cujo quadro de administradores ou sócios participe pessoa física ou jurídica que tenha sido sócio ou administrador de pessoa jurídica que não tenha liquidado débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), nos 5 (cinco) anos que antecederam à data do requerimento, constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulada pela ANP, de acordo com a Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999; e

c) que, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao requerimento, teve autorização para o exercício de atividade regulada pela ANP cassada em decorrência de penalidade aplicada em processo com decisão definitiva, nos termos do art. 10 da Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999.

§ 1º Não se aplica o disposto na alínea (b) do inciso III deste artigo quando o sócio ou administrador retirou-se do quadro societário ou de administradores da pessoa jurídica devedora antes do evento que deu origem ao débito.

§2º O disposto nas alíneas (a), (b) e (c) do inciso III deste artigo aplica-se inclusive às pessoas jurídicas coligadas ou controladoras da que requereu autorização. 

	SINDICOM
	Art. 44
	Incluir parágrafo: § Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade administrativa, não haverá indeferimento do requerimento de habilitação até o trânsito em julgado da decisão.
	Justificativa: Esclarecer que o indeferimento de habilitação somente não será processado caso exista pendência derivada de decisão condenatória definitiva não contestada judicialmente.


	Não Acatado.

Não há necessidade de citação de decisão judicial, uma vez que o seu direito estará garantido na esfera judicial.



	SINDICOM
	Art. 47
	“III - cópia do Alvará de Funcionamento ou de outro documento referente ao ano de exercício, que comprove a regularidade de funcionamento da empresa requerente expedido pela Prefeitura Municipal da matriz e das filiais relacionadas com a atividade de distribuição de que trata esta Portaria, dentro do prazo de validade, em nome da(s) interessada(s) e no endereço das instalações;


	Justificativa: Existência de litígios entre autoridades e municípios em diversos locais do país que impedem a expedição do alvará de funcionamento.


	Não Acatado.

A ANP não tem conhecimento da indicação de outro documento que substitua, legalmente, o Alvará de Funcionamento.

	SINDICOM
	Art. 47
	§ 3º No caso de base compartilhada, deverão ser apresentadas, adicionalmente, cópias autenticadas: i) do documento constante nos incisos III a V deste artigo, em nome de cada distribuidor que participe da base compartilhada, no endereço das instalações, dentro do prazo de validade e especificando a atividade de distribuição de que trata esta Portaria; ii) da Termo de Ajuste Operacional via original de documento firmado por todas as participantes da base compartilhada identificando-as e informando suas respectivas frações-ideais e, quando couber, das duas últimas Atas de Assembléia, acompanhadas do registro de presença, identificando os participantes e suas respectivas frações-ideais, sendo que todas as cópias autenticadas deverão estar registradas no Cartório de Títulos e Documentos.”


	Entendemos que este tema deveria ser discutido durante a análise da minuta de instalações ou na revisão das Portarias 29 e 202.

Entretanto, seguem os nossos comentários à respeito.

Justificativa: As bases compartilhadas são empreendimentos conjuntos de distribuidoras de combustíveis que visam otimizar a distribuição de combustível em determinada região, possibilitando um atendimento mais eficiente aos consumidores desses produtos.

Esse tipo de investimento é realizado de forma conjunta e cada distribuidora é proprietária de uma fração ideal do condomínio.

Como se trata de empreendimento conjunto, a administração do Pool é de responsabilidade de uma das Distribuidoras isoladamente, que tem o dever de supervisionar e controlar a utilização do Pool pelas demais, rateando todas as despesas entre as co-proprietárias do empreendimento, em razão de sua natureza indivisível.

As co-proprietárias, inclusive a Administradora, exercem suas atividades mercantis através de suas áreas individuais, estas limítrofes ao Pool, de forma autônoma e para isso possuem todas as inscrições necessárias ao regular exercício de suas atividades nesses estabelecimentos (Alvará, CNPJ, Inscrição Estadual, etc).

Assim, por se tratar de um investimento conjunto na forma de condomínio indiviso, onde as co-proprietárias do condomínio não exercem suas atividades fim, inaplicável a exigência de inscrição, exatamente porque tais atividades são exercidas através de seus estabelecimentos localizados na área individual.

Pelos motivos antes elencados, não se justifica a exigência de novas inscrições cadastrais para as distribuidoras que integram o empreendimento construído sob a forma de condomínio, a não ser que determinada distribuidora não possua inscrições em sua área individual, o que demandaria sim a exigência dessas inscrições

Com relação ao documento a ser encaminhado, sugerimos a substituição da expressão “Termo de Ajuste Operacional”, pois este contem informações que  interessam apenas às partes envolvidas.
	1º item  - Não acatado. A fim de controle da movimentação, assim como de verificação de recolhimento de tributos, é necessário que os documentos estejam no endereço das instalações que efetivamente movimentarão os combustíveis.

2º item – Acatado.

Nova Redação: 
“ii) de documento firmado por todos os participantes da base compartilhada identificando-os e informando suas respectivas frações-ideais e, ...”.

	SAB
	Art. 47
	Incluir § 4 no art. 10 da Portaria ANP nº 202/99
	A sugestão visa introduzir o conceito de base compartilhada na regulamentação pertinente ao exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos.

“§4º Para os fins desta Resolução, define-se base compartilhada como instalação autorizada a operar pela ANP, cuja posse, aquisição ou arrendamento, seja de mais de um agente autorizado ao exercício da atividade.”
	ACATADO 

Nova Redação:

“§4º Para os fins desta Resolução, define-se base compartilhada como instalação autorizada a operar pela ANP, cuja posse, aquisição ou arrendamento, seja de mais de um agente autorizado ao exercício da atividade.”

	SINDICOM
	Art. 48
	Parágrafo único. Não será realizada a alteração cadastral solicitada pela empresa, sem prejuízo de demais disposições legais, caso seu estabelecimento matriz ou uma de suas filiais esteja em débito, constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulamentada pela ANP, por não quitação de multa aplicada nos termos da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999.”


	Justificativa: Esclarecer que a alteração cadastral solicitada somente não será processada caso exista pendência derivada de decisão condenatória definitiva não contestada judicialmente.
	Acatado, em parte.

Nova Redação:

“§6º Não será realizada a alteração cadastral solicitada pela empresa, referente à inclusão de filial ou alteração do quadro societário, caso seu estabelecimento matriz ou uma de suas filiais esteja em débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulamentada pela ANP, por não quitação de multa aplicada nos termos da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999”

Não há necessidade de citação de decisão judicial, uma vez que o seu direito estará garantido na esfera judicial..

	SINDICOM
	Art. 48
	Incluir parágrafo: § Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade administrativa, não será vedada a realização da alteração contratual na ANP até o trânsito em julgado da decisão.


	Justificativa: Esclarecer que a alteração cadastral solicitada somente não será processada caso exista pendência derivada de decisão condenatória definitiva não contestada judicialmente.
	Não Acatado.

Não há necessidade de citação de decisão judicial, uma vez que o seu direito estará garantido na esfera judicial.

	SINDICOM
	Art. 49
	“II – revogada, a qualquer tempo, mediante declaração expressa da ANP, quando comprovado em processo administrativo, com garantia do contraditório e ampla defesa:

a) que o exercício da atividade de distribuição de que trata esta Portaria não foi iniciada após 180 (cento e oitenta) dias após a publicação da autorização no Diário Oficial da União;

b) que houve paralisação injustificada da atividade de distribuição de que trata esta Portaria, não tendo apresentado comercialização no prazo de 180 (cento e oitenta) dias;

c) que deixou de atender aos requisitos referentes às fases de habilitação e de outorga da autorização que condicionaram a concessão da autorização, à exceção da exigência disposta no inciso IV do art. 4º desta Portaria;

d) que a atividade está sendo executada em desacordo com a legislação vigente, expressamente indicada pela ANP; ou

e) que há fundadas razões de interesse público, justificadas pela ANP.”
	Justificativa: No que se refere à alínea “c)”, o objetivo é manter a previsão que já existe hoje na Portaria 202, que reconhece a possibilidade de que, de forma temporária, sejam feitas inscrições no SICAF. No que se refere à alínea “d)”, nos parece que somente a ANP tem competência para fazer tal indicação.
	Alínea “c” – a ser aprofundado na Audiência Pública

Alínea D - A citação da ANP foi explicitada a fim de tornar claro que a regulamentação a ser observada é da Agência.

	SAB
	-
	Incluir artigo novo na Resolução ANP nº 8, de 6 de março de 2007. 
	Padronizar a redação referente ao indeferimento do requerimento de habilitação/outorga.
	Nova Redação:
 “Art. XX  Fica alterado o art. 10 da Resolução ANP nº 8, de 6 de março de 2007, que passa a vigorar com a seguinte redação: “
Art. 10 Não será outorgada autorização para o exercício da atividade de TRR, sem prejuízo de demais disposições legais, à empresa:

I - que não atender aos requisitos previstos nos arts. 6º e 7º desta Resolução;

II - que esteja em débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulada pela ANP, de acordo com a Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999; 

III - de cujo quadro de administradores ou sócios participe pessoa física ou jurídica que tenha sido sócio ou administrador de pessoa jurídica que não tenha liquidado débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), nos 5 (cinco) anos que antecederam à data do requerimento, constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulada pela ANP, de acordo com a Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999; e

IV - que, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao requerimento, teve autorização para o exercício de atividade regulada pela ANP cassada em decorrência de penalidade aplicada em processo com decisão definitiva, nos termos do art. 10 da Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999.

§ 1º Não se aplica o disposto no inciso III deste artigo quando o sócio ou administrador retirou-se do quadro societário ou de administradores da pessoa jurídica devedora antes do evento que deu origem ao débito.

§2º O disposto nos incisos II a IV deste artigo aplica-se inclusive às pessoas jurídicas coligadas ou controladoras da que requereu autorização. 

	SAB
	-
	Incluir artigo novo na Resolução ANP nº 24, de 6 de setembro de 2006.
	Padronizar a redação referente ao indeferimento do requerimento de habilitação/outorga.
	Nova Redação:

 “Art. XX  Fica alterado o art. 10 da Resolução ANP nº 24, de 6 de setembro de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação: “

Art. 10 Será indeferido o requerimento de habilitação:

I - que não atender aos requisitos previstos no art. 6º a 8º desta Resolução;

II - que tiver sido instruído com declaração falsa ou inexata ou com documento falso ou  inidôneo, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

III - de pessoa jurídica:

a) que estiver com a inscrição no CNPJ enquadrada como suspensa, inapta ou cancelada;

b) que estiver com seus dados cadastrais em desacordo com os registrados no CNPJ; e

c) que funcionar em imóvel utilizado como moradia ou residência particular e destes não possuir separação física e acesso independente, observado o disposto na legislação técnica aplicável;

d) que esteja em débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulada pela ANP, de acordo com a Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999; 

e) de cujo quadro de administradores ou sócios participe pessoa física ou jurídica que tenha sido sócio ou administrador de pessoa jurídica que não tenha liquidado débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), nos 5 (cinco) anos que antecederam à data do requerimento, constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulada pela ANP, de acordo com a Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999; e
f) que, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao requerimento, teve autorização para o exercício de atividade regulada pela ANP cassada em decorrência de penalidade aplicada em processo com decisão definitiva, nos termos do art. 10 da Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999.

§ 1º Não se aplica o disposto na alínea (e) do inciso III deste artigo quando o sócio ou administrador retirou-se do quadro societário ou de administradores da pessoa jurídica devedora antes do evento que deu origem ao débito.

§2º O disposto nas alíneas (d), (e) e (f) do inciso III deste artigo aplica-se inclusive às pessoas jurídicas coligadas ou controladoras da que requereu autorização. 

	SAB
	-
	Incluir artigo novo na Resolução ANP nº 17, de 26 de julho de 2006.
	Padronizar a redação referente ao indeferimento do requerimento de habilitação/outorga.
	Nova Redação:

 “Art. XX  Fica alterado o art. 10 da Resolução ANP nº 17, de 26 de julho de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação: “

Art. 10 Será indeferido o requerimento de autorização:

I - que não atender aos requisitos previstos no art. 6º a 8º desta Resolução;

II - que tiver sido instruído com declaração falsa ou inexata ou com documento falso ou  inidôneo, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

III - de pessoa jurídica:

a) que estiver com a inscrição no CNPJ enquadrada como suspensa, inapta ou cancelada;

b) que estiver com seus dados cadastrais em desacordo com os registrados no CNPJ; e

c) que funcionar em imóvel utilizado como moradia ou residência particular e destes não possuir separação física e acesso independente, observado o disposto na legislação técnica aplicável;

d) que esteja em débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulada pela ANP, de acordo com a Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999; 

e) de cujo quadro de administradores ou sócios participe pessoa física ou jurídica que tenha sido sócio ou administrador de pessoa jurídica que não tenha liquidado débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), nos 5 (cinco) anos que antecederam à data do requerimento, constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulada pela ANP, de acordo com a Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999; e

f) que, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao requerimento, teve autorização para o exercício de atividade regulada pela ANP cassada em decorrência de penalidade aplicada em processo com decisão definitiva, nos termos do art. 10 da Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999.

§ 1º Não se aplica o disposto na alínea (e) do inciso III deste artigo quando o sócio ou administrador retirou-se do quadro societário ou de administradores da pessoa jurídica devedora antes do evento que deu origem ao débito.

§2º O disposto nas alíneas (d), (e) e (f) do inciso III deste artigo aplica-se inclusive às pessoas jurídicas coligadas ou controladoras da que requereu autorização. 

	SAB
	-
	Incluir artigo novo na  Resolução ANP nº 15, de 18 de maio de 2005.
	Padronizar a redação referente ao indeferimento do requerimento de habilitação/outorga.
	Nova Redação:

 “Art. XX  Fica alterado o art. 13 da Resolução ANP nº 15, de 18 de maio de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 13 Será indeferido o requerimento de autorização:

I - que não atender aos requisitos previstos no art. 7º, 8º e 12 desta Resolução;

II - que tiver sido instruído com declaração falsa ou inexata ou com documento falso ou  inidôneo, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

III - de pessoa jurídica:

a) que estiver com a inscrição no CNPJ enquadrada como suspensa, inapta ou cancelada;

b) que estiver com seus dados cadastrais em desacordo com os registrados no CNPJ; e

c) que funcionar em imóvel utilizado como moradia ou residência particular e destes não possuir separação física e acesso independente, observado o disposto na legislação técnica aplicável;

d) que esteja em débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulada pela ANP, de acordo com a Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999; 

e) de cujo quadro de administradores ou sócios participe pessoa física ou jurídica que tenha sido sócio ou administrador de pessoa jurídica que não tenha liquidado débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), nos 5 (cinco) anos que antecederam à data do requerimento, constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulada pela ANP, de acordo com a Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999; e

f) que, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao requerimento, teve autorização para o exercício de atividade regulada pela ANP cassada em decorrência de penalidade aplicada em processo com decisão definitiva, nos termos do art. 10 da Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999.

§ 1º Não se aplica o disposto na alínea (e) do inciso III deste artigo quando o sócio ou administrador retirou-se do quadro societário ou de administradores da pessoa jurídica devedora antes do evento que deu origem ao débito.

§2º O disposto nas alíneas (d), (e) e (f) do inciso III deste artigo aplica-se inclusive às pessoas jurídicas coligadas ou controladoras da que requereu autorização.


